
EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA



Avanços

Avanços:

Representação quilombola na CONAE:2010 (27delegados quilombolas)

2014 (50 delegados quilombolas)

Realização de 3 seminários nacionais para tratar de educação escolar quilombola;

Elaboração das DCNEEQ com efetiva participação de quilombolas; Criação de materiais

didáticos específicos para educação escolar quilombola;

Formação continuada de professores que atuam em educação escolar quilombola; Capacitação

de gestores para a implementação das DCNEEQ;

PNBE- TEMATICO.



Desafios

Desafios:

Garantia do comprimento dos princípios da educação escolar quilombola por meio das

seguintes ações, entre outras:

- Construção de escola pública em território quilombola;

- Adaptação das estruturas físicas das escolas quilombola ao contexto das

comunidades remanescentes de quilombos;

Implementação de um curricular aberto, flexível de caráter interdisciplinar, elaborado

de modo a articular o conhecimento escolar e o conhecimento construído pelas

comunidades;

-Garantia do ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Áfricana e Indígena nos

termos da Lei 9394/96 com a redação dada pelas Leis 10.639/2003 e 11.645/2008;

- Garantia de gestão democrática das escolas com a participação da comunidade



Fechamento de escolas Indígenas, Quilombolas e do campo 35.000 escolas fechadas(censo

escolar 2019)

A Lei 12.690/2014 altera o ART. 28 da Lei 9393/96

O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombola será precedido de manifestação do

órgão normativo que fará análise do impacto da ação ouvindo a comunidade.



OBJETIVOS

• Subsidiar a abordagem da temática quilombola em todas as

etapas da Educação Básica, pública e privada,

compreendida como parte integrante da cultura e do

patrimônio afro-brasileiro, cujo conhecimento e

imprescindível para a compreensão da história, da cultura e

da realidade brasileiras.



Requer pedagogia própria, respeito à especificidade étnico-cultural

de cada comunidade, formação específica de seu quadro docente,

materiais didáticos específicos, observando os princípios

constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam

a Educação Básica Brasileira (nas escolas quilombolas e nas

escolas que atendem estudantes oriundos dos territórios

quilombolas).

Escolas localizadas nas comunidades remanescentes de quilombos.
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Efetivação da escola quilombola

A Resolução CNE/CEB n° 8/2012 estabelece que a educação escolar quilombola deve ser

implementada considerando as polícias existentes para os povos do campo indígenas

reconhecendo o seu ponto de interseção histórica, política e social sem perder a

especificidade.

A Resolução CNE/C P n°2/2017 no ART 8° As escolas Indígenas e quilombola terão no

seu núcleo comum curricular suas línguas, saberem e pedagogia além das áreas de

conhecimento das competências e habilidades concernente às exigências nacional da

BNCC
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